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COMISSÃO ELEITORAL PARA O PROCESSO ELEITORAL 

DA ACORS BIÊNIO 2024/2026 
(Instituída pela Resolução nº 001/CONSELHO FISCAL/ACORS/2024) 

 

 

COMUNICADO 
 

A  Comissão Eleitoral, em cumprimento ao item 4 do Edital nº 

001/CE/ACORS/2024 de 18/03/2024, informa a todos os associados que às 17h do 

dia 22/04/2024 encerrou-se o prazo-limite para a apresentação de chapas 

concorrentes às Eleições Gerais da ACORS. 

 

Nesta data confirmou-se a apresentação de apenas uma única chapa inscrita 

para concorrer à Diretoria-Executiva, e do mesmo modo, também uma única chapa 

inscrita para a eleição ao Conselho Fiscal. 

 

Seguem as nominatas: 

 

Chapa A para a Diretoria-Executiva  

“Chapa Ética e Transparência” 

Atribuição Posto Matrícula Nome 

Presidente  Cel PM RR 910171-3 Sérgio Luis Sell 

1º V.Presid Cel PM RR 911947-7 Leibnitz Martinez Hipólito 

2º V.Presid Cel BM RR 917617-9 Vanderlei Vanderlino Vidal 

Sec-Geral Cap BM 933472-6 Fernanda Gabriela dos Santos 

1º.Sec Ten Cel BM 927276-3 Átila Medeiros Sarte 

2º.Sec 2º Ten PM 953533-0 Semyrames Pinho Araújo 

Tes-Geral Cel PM RR 919723-0 Luiz Eduardo Ardigó da Silva 

1º Tes Maj PM 922967-1 Vilte dos Santos 

2º Tes 2º Ten PM 928115-0 Rafael Fernandes dos Santos 

 

Chapa 1 para o Conselho Fiscal  

“Chapa Fiscalização com Compromisso” 

Atribuição Posto Matrícula Nome 

Presidente Cel PM RR 900587-0 Marlon Jorge Teza 

V.Presid Cel PM RR 910825-4 Cleres Alberto Steffens 

Secretário Maj PM 926609-7 Tony Nelson Passos Oliveira 

1º Conselh Cel PM RR 922337-1 Daiany Alves dos Anjos Fernandes 

2º Conselh Cel PM RR 913524-3 Marcello Martinez Hipólito 

 

 



 

 

 

A Comissão deliberou por DEFERIR as nominatas das Chapas A (Ética com 

Transparência) e 1 (Fiscalização com Compromisso), inscritas respectivamente à 

Diretoria-Executiva e ao Conselho Fiscal, confirmando que seus integrantes, bem 

como Lista de Apoiadores, foram conferidos e homologados, não havendo qualquer 

incidência de vedações estatutárias, restando aptas ao processo eleitoral. 

 

Por conseguinte, a contar desta data (23/04/2024), encontra-se aberto o prazo 

para recursos e impugnações, o qual se encerra às 17h do dia 25/04/2024. 

 

Florianópolis, SC, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Pedro Roberto Abel 
Cel PM RR – Presidente da 

Comissão Eleitoral 2024 

 

 


